
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202209/0340
Tipo Oferta: Procedimento Concursal de Regularização

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Valpaços
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Assistente Operacional

Categoria: Assistente Operacional
Grau de Complexidade: 1

Remuneração: 705,00
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

Referência M - Seis (6) - Assistentes Operacionais, serviços gerais- para o 
Departamento de Urbanismo, Cultura e Desporto e Departamento de 
Administração Geral.
Referência N - Cinco (5) Assistentes Operacionais, auxiliares de educação – para 
o Departamento de Obras Municipais, Departamento de Urbanismo e Ambiente e 
Serviços Sociais.
Referência O - Um (1)- Assistente Operacional, rececionista – para o 
Departamento de Administração Geral.
Referência P - Um (1)- Assistente Operacional, trolha- para o  Departamento de 
Obras Municipais.
Referência Q - Um (1)- Assistente Operacional, carpinteiro- para o Departamento 
de Educação, Cultura e Desporto.
Referência R - Um (1)- Assistente Operacional, eletricista- para o Departamento 
de Educação, Cultura e Desporto.
Referência S - Um (1)- Assistente Operacional, jardineiro- para o Departamento 
de Urbanismo e Ambiente.
Referência T - Um (1)- Assistente Operacional, calceteiro- para o Departamento 
de Obras Municipais.
Referência U - Oito (8) Assistentes Operacionais, auxiliares de limpeza- para o 
Departamento de Educação, Cultura e Desporto, Departamento de Administração 
Geral e para o serviço social.
Referência V - Quatro (4) Assistentes Operacionais, apoio administrativo- para o 
Departamento de Urbanismo e Ambiente e Serviço Social

Requisitos de Admissão

Relação Júridica: Sem Relação Jurídica de Emprego Público - Reconhecimento de Vínculo Precário

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

DISPENSADA, nos termos do n.º1 do artigo 9.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de 
dezembro

Habilitação Literária: 4 anos de escolaridade (1º ciclo ensino básico)

Locais de Trabalho
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Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Valpaços

29 Praça do Município Valpaços 5430482 
VALPAÇOS

Vila Real               
               

Valpaços               
                

Total Postos de Trabalho: 29

Formalização das Candidaturas

Formação Grande Grupo Área de Estudo Área de Educação e 
Formação

Programas/conteudos

0 Desconhecido ou não 
especificado

Desconhecido ou não 
especificado

Desconhecido ou não 
especificado

Desconhecido ou não 
especificado

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: municipio@valpacos.pt ou pessoalmente, no edifício dos Paços do Concelho
Contacto: 278710130

Data Publicitação: 2022-09-12
Data Limite: 2022-09-26

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: 1.Torna-se público, nos termos e para os efeitos conjugados do artigo 10.º da 

Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, do n.º 2 do artigo 33.º, da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho (doravante designada LTFP), e da alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º da 
Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na redação dada pela portaria 12-
A/2021, de 11 de janeiro, que por meu despacho , datado de 16 de agosto de 
2022 e em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de Valpaços, 
datada de 7 de julho de 2022, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da publicação do presente Aviso na Bolsa de 
Emprego Público (BEP), os procedimentos concursais abaixo indicados, para 
ocupação de vinte e nove (29) postos de trabalho, previstos e não ocupados no 
Mapa de Pessoal deste Município, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado: 2.Identificação dos postos de 
trabalho: Referência M - Seis (6) - Assistentes Operacionais, serviços gerais- 
para o Departamento de Urbanismo, Cultura e Desporto e Departamento de 
Administração Geral. Referência N - Cinco (5) Assistentes Operacionais, 
auxiliares de educação – para o Departamento de Obras Municipais, 
Departamento de Urbanismo e Ambiente e Serviços Sociais. Referência O - Um 
(1)- Assistente Operacional, rececionista – para o Departamento de 
Administração Geral. Referência P - Um (1)- Assistente Operacional, trolha- para 
o Departamento de Obras Municipais. Referência Q - Um (1)- Assistente 
Operacional, carpinteiro- para o Departamento de Educação, Cultura e Desporto. 
Referência R - Um (1)- Assistente Operacional, eletricista- para o Departamento 
de Educação, Cultura e Desporto. Referência S - Um (1)- Assistente Operacional, 
jardineiro- para o Departamento de Urbanismo e Ambiente. Referência T - Um 
(1)- Assistente Operacional, calceteiro- para o Departamento de Obras 
Municipais. Referência U - Oito (8) Assistentes Operacionais, auxiliares de 
limpeza- para o Departamento de Educação, Cultura e Desporto, Departamento 
de Administração Geral e para o serviço social. Referência V - Quatro (4) 
Assistentes Operacionais, apoio administrativo- para o Departamento de 
Urbanismo e Ambiente e Serviço Social Local de trabalho: área do Município de 
Valpaços. 3.Postos de trabalho a regularizar: Referências: M,N,O,P,Q,R,S,T,U,V,– 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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“ Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas 
em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 
Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela correta utilização, procedendo quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos 4.1. Caracterização dos 
Postos de Trabalho: Referência M - Assistente Operacional, Serviços Gerais- 
Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas 
em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. 
Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos 
órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos às quais corresponde o grau 
de complexidade de nível 1.” Nomeadamente: Assegurar a manutenção, 
conservação e limpeza das instalações municipais, executar as atividades 
relativas à limpeza pública, realizar tarefas de arrumação e distribuição; executar 
outras tarefas simples não especificadas, de carácter manual e exigindo, 
principalmente esforço físico e conhecimentos práticos Entre outras atividades, 
assegura a higiene, limpeza e conservação das instalações municipais; colabora 
eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e 
conservação de equipamentos; auxilia na execução de cargas e descargas; 
realiza tarefas de arrumação e distribuição; executa outras tarefas simples, não 
especificadas, de caráter manual e exigindo, principalmente esforço físico e 
conhecimentos práticos Referência N - Assistente Operacional auxiliar de 
educação “Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos às quais corresponde o grau de complexidade de nível 1.” 
Nomeadamente: executa tarefas indispensáveis ao funcionamento das escolas; 
dá apoio geral ao nível da organização, higiene e limpeza dos espaços; coopera 
na segurança e vigilância dos estabelecimentos, assegurando o encaminhamento 
dos alunos e controlando as entradas e saídas; apoia, sempre que solicitado, nas 
demais atividades desenvolvidas pela escola; vigia e zela pela conservação das 
instalações dos equipamentos. Referência O - Assistente Operacional 
rececionista “Funções de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, 
enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 
variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos às quais corresponde o grau de complexidade de nível 1.” 
Nomeadamente: apoio no atendimento, receção, e encaminhamento do público 
junto dos serviços. Referência P - Assistente Operacional Trolha “Funções de 
natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de 
tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos às quais corresponde o grau 
de complexidade de nível 1.” Nomeadamente: levanta e reveste maciços de 
alvenaria; assenta manilhas, azulejos e ladrilhos; aplica camadas de argamassa 
de gesso em superfícies utilizando ferramentas manuais adequadas; executa as 
tarefas fundamentais de pedreiro, em geral do assentador de manilhas de grés e 
cimento e do ladrilhador; monta bancas, sanitários, coberturas e telhas; executa 
operações de caiação a pincel ou com outros dispositivos; executa outros 
trabalhos de construção civil, quando solicitado Referência Q - Assistente 
Operacional Carpinteiro “Funções de natureza executiva, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos às quais corresponde o grau de complexidade de nível 1.” 
Nomeadamente: Executa trabalhos em madeira através dos moldes que lhe são 
apresentados; Analisar o desenho que lhe é fornecido ou proceder ele próprio o 
esboço do mesmo; Riscar a madeira de acordo com as medidas; Serrar e topiar 
as peças, desengrossando-as; Lixar e colar material, ajustando as peças numa 
prensa; Assentar montar e acabar os limpos nas obras, tais como portas, 
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rodapés, janelas, caixilhos, escadas, divisórias em madeiras, armações de 
talhados e lambris; Proceder a transformação das peças a partir de uma 
estrutura velha para uma nova e repará-las. Referência R - Assistente 
Operacional Eletricista “Funções de natureza executiva, de caráter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos às quais corresponde o grau de complexidade de nível 1.” 
Nomeadamente: Responsabiliza-se por montar, conservar e reparar instalações 
elétricas e equipamentos de baixa tensão; Desempenhar tarefas de execução e 
reparação de instalações elétricas com caráter essencialmente prático; Instalar, 
conservar e reparar circuitos e aparelhagem elétrica; Guiar frequentemente a 
sua atividade por desenhos, esquemas ou outras especificações técnicas que 
interpreta; Cumprir com os dispositivos legais relativas às instalações de que 
trata; Instalar as máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos sonoros, 
caloríficos, luminosos ou de força motriz; Determinar a posição e instalar órgãos 
elétricos, tais como os quadros de distribuição, caixas de fusíveis e de derivação, 
contadores, interruptores e tomadas; Dispor ou fixar os condutores ou cortar, 
dobrar e assentar adequadamente as calhas e tubos metálicos, plásticos ou de 
outra matéria colocando os fios ou cabos no seu interior; Executar e isolar as 
ligações de modo a obter os circuitos elétricos pretendidos; Localizar e 
determinar deficiências de instalações ou de funcionamento, utilizando se for 
caso disso, aparelhos de deteção e de medida; Desmontar, se necessário, 
determinados componentes da instalação; Apertar, soldar, reparar por qualquer 
outro modo ou substituir os conjuntos, peças ou fios deficientes e proceder à 
respetiva montagem, para o que utiliza chaves de fenda, alicates, limas e outras 
ferramentas Referência S - Assistente Operacional Jardineiro “Funções de 
natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
gerais bem definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de 
tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando 
necessário, à manutenção e reparação dos mesmos às quais corresponde o grau 
de complexidade de nível 1.” Nomeadamente: realiza trabalhos de podas com 
recurso a métodos de escalada e uso de motosserras e outros instrumentos de 
poda; cultiva flores, árvores, arbustos ou outras plantas; prepara os terrenos 
para semear relvados; proceder à plantação e transplantação de plantas; 
procede à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; executa tarefas 
relativas à cultura de flores, árvores, arbustos e outras plantas para 
embelezamento de parques, jardins públicos; plantar e conservar sebes e 
relvados em campos desportivos; prepara as terras de cultura ou viveiros, 
cavando-as ou adubando-as adequadamente; espalha as sementes ou dispor os 
bolbos e as estacas; efetua regas e executa transplantações e podas; desponta 
as plantas para provocar afilamentos e efetua desbotoamentos para que as 
flores se desenvolvam; semeia relvados, renovando-lhes as zonas danificadas, 
aparando-os e regando-os, utilizando cortadores e/ou tesouras e mangueiras; 
planta, poda e trata sebes e árvores; procede à limpeza e conservação de hastes 
florais ou ramos; opera com diversos instrumentos, manuais (tesouras, serrotes, 
pás, enxadas e outros) ou mecânicos (máquinas de cortar relva, aspersores) 
para realização das tarefas inerentes à função da jardinagem Referência T - 
Assistente Operacional calceteiro “Funções de natureza executiva, de caráter 
manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com 
graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, 
indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua 
correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos às quais corresponde o grau de complexidade de nível 1.” 
Nomeadamente: realiza funções de natureza executiva, de carácter manual ou 
mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de 
complexidade variáveis; executar tarefas de apoio elementares, indispensáveis 
ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforços físicos; 
responsabilizar-se por equipamento à sua guarda e pela correta utilização, 
procedendo quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos, para 
além das funções atribuídas aos assistentes operacionais competir-lhe-á: 
assegurar tarefas de construção, manutenção e conservação de passeios (lancis 
e calçadas), valetas em calçada, pavimentos em calçada e mobiliário urbano 
(balizadores, guardas de proteção entre outros); efetuar os alinhamentos 
necessários para uma implantação correta, utilizando ferramenta adequada, 
adaptando-as de acordo com as necessidades de pavimentação. Referência U - 
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Assistente Operacional auxiliar de limpeza “Funções de natureza executiva, de 
caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e 
com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo 
comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e 
pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos às quais corresponde o grau de complexidade de nível 
1.” Nomeadamente: Assegurar a manutenção, conservação e limpeza das 
instalações municipais, executar as atividades relativas à limpeza pública, realizar 
tarefas de arrumação e distribuição; executar outras tarefas simples não 
especificadas, de carácter manual e exigindo, principalmente esforço físico e 
conhecimentos práticos; Entre outras atividades, assegura a higiene, limpeza e 
conservação das instalações municipais; colabora eventualmente nos trabalhos 
auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos 
Referência V - Assistente Operacional apoio administrativo “Funções de natureza 
executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo 
comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e 
pela sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e 
reparação dos mesmos às quais corresponde o grau de complexidade de nível 
1.” Nomeadamente: Executa tarefas diversas de apoio administrativo, entregar e 
receber correspondência e outros documentos em locais diversos, receber e 
transmitir informações diversas e executar recados eu lhe sejam solicitados 
5.Determinação do posicionamento remuneratório: 5.1De acordo com o artigo 
12.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, à pessoa recrutada é atribuída 
posição remuneratória de acordo com as seguintes regras: Em carreiras 
pluricategoriais, a 1.ª posição remuneratória da categoria de base da carreira; 
ou 4ª posição remuneratória na carreira de assistente; 6.Âmbito do 
recrutamento: 6.1.Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 3.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, podem ser opositores as pessoas que 
exerçam ou tenham exercido as funções em causa: a)No período entre 1 de 
janeiro a 4 de maio de 2017, ou parte dele, e durante pelo menos um ano à 
data do início do procedimento concursal de regularização; b)Nos casos de 
exercício de funções no período entre 1 de janeiro e 4 de maio de 2017, ao 
abrigo de contratos emprego-inserção, contratos emprego-inserção+, as que 
tenham exercido as mesmas funções nas condições referidas no proémio, 
durante algum tempo nos três anos anteriores à data do início do procedimento 
concursal de regularização; c)Nos casos de exercício de funções ao abrigo de 
contratos de estágio celebrados com a exclusiva finalidade de suprir a carência 
de recursos humanos essenciais para a satisfação de necessidades permanentes, 
durante algum tempo nos três anos anteriores à data do início do procedimento 
concursal de regularização. 7.Prazo, forma e local para apresentação de 
candidaturas: 7.1.Prazo: 10 dias úteis, contados da data da publicação do 
presente Aviso; 7.2.Forma: Por correio eletrónico, podendo também ser 
entregue em papel, mediante o preenchimento do formulário de candidatura, 
disponível na área de Recrutamento da Câmara Municipal de Valpaços ou em 
https://valpacos.pt/381 acompanhado da documentação indicada no ponto 9 
que se segue; 7.3.Local: Por correio eletrónico para municipio@valpacos.pt ou 
pessoalmente, no edifício dos Paços do Concelho, nos dias úteis das 9h00m às 
17h30m. 8.Requisitos de admissão: 8.1.Gerais: São requisitos gerais comuns a 
todas as referências os previstos no artigo 17.º da LTFP, aprovada em anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, designadamente: a)Nacionalidade portuguesa, 
quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional ou lei 
especial; b)18 anos de idade completos; c)Não inibição do exercício de funções 
públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se propõe 
desempenhar; d)Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 
funções; e)Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. O candidato deverá 
declarar obrigatoriamente no formulário de candidatura que reúne os requisitos 
acima indicados. 8.2. Nível habilitacional: Referências- M,N,O,P,Q,R,S,T,U,V- 
Escolaridade Obrigatória [4.ª classe para os candidatos nascidos até 31 de 
dezembro de 1966, 6.º ano de escolaridade para os nascidos entre 1 de janeiro 
de 1967 e 31 de dezembro de 1980, o 9.º ano de escolaridade para os nascidos 
entre 1 de janeiro de 1981 e 31 de dezembro de 1994 e o 12.º ano de 
escolaridade, para os nascidos a partir de 1 de janeiro de 1995] ou de curso que 
lhe seja equiparado, não sendo possível a substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional 9.Documentos a apresentar: 9.1.Para todas 
as referências, o formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos 
seguintes documentos, sob pena de exclusão do candidato: •Curriculum Vitae 
atualizado e detalhado, mencionando nomeadamente a experiência profissional 
relevante para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
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aperfeiçoamento profissional relevantes, com referência à sua duração; 
•Fotocópia do certificado de habilitações literárias; •Fotocópia dos comprovativos 
dos requisitos específicos (para os casos em que seja aplicável); •Fotocópias de 
outros documentos comprovativos dos factos referidos no Curriculum Vitae. 
10.Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâmetros, quando 
aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos devidamente 
documentados. 11.A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para efeitos 
de procedimento disciplinar e/ou penal. 12.Métodos de seleção: 12.1.Nos termos 
do n.º 6 do artigo 10.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro, são aplicáveis 
os métodos de seleção de avaliação curricular, sendo fator de ponderação o 
tempo de exercício de funções caracterizadoras dos postos de trabalho a 
concurso e, havendo mais de um opositor no recrutamento para o mesmo posto 
de trabalho, é ainda aplicável a entrevista profissional de seleção; 12.2.Aos 
candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, serão aplicados os 
seguintes métodos de seleção: Avaliação Curricular (AC) e o método 
complementar de Entrevista Profissional de Seleção (EPS) para os postos de 
trabalho onde sejam opositores mais de um candidato. Sendo os métodos 
utilizados eliminatórios pela ordem enunciada, serão excluídos aqueles que 
obtenham uma classificação final inferior a 9,5 valores num dos métodos, ou que 
não compareçam à realização da entrevista profissional de seleção, quando 
aplicável. A ordenação final dos candidatos que completem os procedimentos 
concursais será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com 
aplicação das regras seguintes: - Procedimentos concursais em que exista um 
único candidato ao posto de trabalho: CF = AC x 100 % - Procedimentos 
concursais em que exista mais do que um candidato para o (s) posto (s) de 
trabalho: CF - = (AC x 40%) + (EPS x 60%) Em que: CF = Classificação Final; 
AC = Avaliação Curricular; EPS = Entrevista Profissional de Seleção. 12.3.A 
Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente 
a habilitação académica ou profissional, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada e tipo de funções exercidas. 
12.4.Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados numa escala 
de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: Habilitação Académica (HA); 
Formação Profissional (FP); Experiência Profissional (EP). 12.5.A Avaliação 
Curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética simples das 
classificações dos elementos a avaliar, de acordo com a aplicação da fórmula 
seguinte: AC = (HA x 10%) + (FP x 10%) + (EP x 80%) 12.6.Sempre que 
algum dos documentos apresentados pelos candidatos impossibilite a avaliação 
de um dos parâmetros relativos à Avaliação Curricular, ser-lhe-á atribuída a nota 
mínima prevista para esse parâmetro. 12.7.A Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS), visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
júri e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Será avaliada de 0 a 20 valores 
com valoração até às centésimas e incidirá sobre os seguintes parâmetros de 
avaliação: Qualidade da Experiência Profissional (QEP); Motivação / Interesse 
(MI); Responsabilidade (R); Sentido Crítico (SC). 12.8.Por cada entrevista 
profissional de seleção será elaborada uma ficha individual contendo o resumo 
dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação obtida em 
cada um deles, devidamente fundamentada, sendo o local, data e hora da sua 
realização atempadamente afixados em local visível e público nas instalações da 
Câmara Municipal; 12.9. Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a 
cada parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, e o 
resultado final obtido através da média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros em avaliação: EPS = (QEP + MI + R + SC) / 4 13.Os critérios de 
apreciação e ponderação a utilizar na aplicação dos métodos de seleção, bem 
como o sistema de classificação final, incluindo a respetiva fórmula classificativa, 
constam de ata de reunião do júri dos procedimentos concursais, sendo a 
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada. 14.Critérios de 
desempate: Na sequência da aplicação dos métodos de seleção e da ordenação 
final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos critérios de 
ordenação preferencial previstos na Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na 
sua redação atual, serão utilizados os critérios de desempate abaixo enunciados, 
de acordo com a seguinte ordem: 1.º - Candidato com maior experiência 
profissional na área funcional; 2.º - Candidato com maior formação profissional 
na área. 15.Constituição do Júri Referências: M,N,O,P,Q,R,S,T,U,V Efetivos 
Presidente: Normando Teixeira Vieira(Diretor de Departamento de Educação, 
Cultura e Desporto). Vogais efetivos: 1.º Vogal: João Carlos Afonso Durão 
Branco(Diretor de Departamento de Obras Municipais),que substitui o Presidente 
do júri, nas suas faltas e impedimentos; 2.º Vogal: Luís Manuel Chaves Barroso 
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Batista( Diretor de Departamento de Administração Geral) Vogais suplente: 1.º 
Vogal: Francisco José Fernandes Lavrador(Diretor de Departamento de Finanças 
e Património). 2.º Vogal: Luís Miguel do Cruzeiro Moutinho(Técnico Superior do 
Município de Valpaços). 16.Os candidatos serão notificados nos termos do 
disposto no artigo 10º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada pela 
Portaria 12-A/2021 , de 11 de janeiro. 17.A lista dos resultados obtidos será 
disponibilizada em https://valpacos.pt/pages/381, e afixada em local visível e 
público do edifício dos Paços do Concelho de Valpaços. 18.A lista unitária de 
ordenação final, após homologação, será publicada em 
https://valpacos.pt/pages/381, e afixada em local visível e público do edifício dos 
Paços do Concelho de Valpaços. 19.Nos termos do n.º 4 do artigo 10.º da Lei 
n.º 112/2017, de 29 de dezembro, o presente aviso será publicado na bolsa de 
emprego público (www.bep.gov.pt) e na página eletrónica do Município de 
Valpaços. Valpaços, 09 setembro de 2022 O Presidente da Câmara Municipal Dr. 
Amílcar Rodrigues Castro de Almeida

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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